
Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 4ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0031298-12.2019.8.17.2001

AUTOR: CARLOS ALBERTO EMILIANO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, em cumprimento ao despacho de Id  46119677, habilitei nos

presentes autos a perita nomeada Marcela Mendonça Silva, CRM-PE 15591. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de junho de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 4ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0031298-12.2019.8.17.2001

AUTOR: CARLOS ALBERTO EMILIANO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 46119677, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)
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FERNANDA ALVES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 46555386 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA ALVES DA SILVA - 11/06/2019 18:45:31

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061118453128700000045846121

Número do documento: 19061118453128700000045846121



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA
 CÍVEL – SEÇÃO B DA COMARCA DE RECIFE – PE

                                                        

PROCESSO: 0031298-12.2019.8.17.2001

: PROMOVENTE CARLOS ALBERTO EMILIANO DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT S/A

 

 

 

                             CARLOS ALBERTO EMILIANO DA SILVA, já devidamente qualificado
nos autos da , em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, porAÇÃO DE COBRANÇA
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, em atenção ao d. despacho de Id. 46119677 dos
autos, vem perante Vossa Excelência, ,impugnar a nomeação da perita, Drª Marcela Mendonça Silva
expondo para ao final requer o seguinte:

 

Douto Magistrado, este patrono tem observado que em várias perícias
realizadas pela perita nomeada, a Drª Marcela Mendonça Silva, tem emitido parecer no sentido de que os
autores encontram-se em tratamento médico, o que restou prejudicada a perícia judicial, e via de
consequência, extinto o processo sem o julgamento do mérito, acarretando prejuízos, tanto para as partes
litigante quanto para o judiciário.

 

Explico: Para a parte autora, o deslocamento até o consultório, que na
maioria das vezes, sequer tem condições de utilizar os transportes públicos, quer seja por falta de
condições físicas ou até mesmo financeiras; para a Seguradora, o pagamento da perícia, a qual pelo
entender da perícia (o periciando encontra-se em tratamento, mesmo com alta médica e recebimento de
valores na seara administrativa); e para o judiciário com mais um outro processo sobre o tema (visto que
será extinto sem julgamento do mérito), isso tudo em virtude de novo ingresso com mais uma demanda.

 

Cito para a comprovação do alegado, os processos de nº
0086741-79.2018.8.17.2001 – Autor: Gabriel José de Santana Filho e nº 0101779-34.2018.8.17.2001 –
Autora: Valdecila Maria Anselmo, ambos sob o meu patrocínio, que tramitaram também nesta Douta
Vara.

 

, requer à Vossa Excelência, seja acatada a impugnaçãoPELO EXPOSTO
da nomeação, determinando a nomeação de outro médico perito, com especialização em ortopedia, para a
realização da perícia judicial.
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Caso, não seja o entendimento de Vossa Excelência, que seja intimada a
perita para que apresente o seu currículo, com a comprovada especialização da  em ortopedia,expert
conforme o disposto no art. 465, §2º do CPC, sendo desta forma feita a mais lídima .JUSTIÇA

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Recife/PE, 12 de junho de 2019.

 

 

Bel. Adson José Alves de Farias

OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 4ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0031298-12.2019.8.17.2001

AUTOR: CARLOS ALBERTO EMILIANO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, em razão da juntada da petição de Id  46569259, faço os

autos conclusos para a apreciação do magistrado. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de junho de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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